
PORTARIA Nº 83, DE 30 DE JANEIRO DE 2025

A REITORA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MATO GROSSO DO

SUL (IFMS),no uso de suas atribuições legais, considerando o Decreto de 5 de dezembro de 2023, publicado no

Diário Oficial da União de 6 de dezembro de 2023, seção 2, pág. 01;

considerando a Resolução n.º 1/2025 - COSUP/RT/IFMS, 

considerando o Processo n.º 23347.004668.2021-43, e o processso n.º 23347.010390.2024-96;

RESOLVE

Art. 1º Revogar a Portaria - Reitoria n.º 348/2022 - PORTA/RT-GABIN/RT/IFMS, de 28 de março de 2022.

Art. 2º Revogar a Portaria - Reitoria n.º 1311/2023 - PORTA/RT-GABIN/RT/IFMS, de 7 de novembro de 2023.

Art. 3º Designar os cargos abaixo relacionados para, sob a presidência do primeiro, comporem o Comitê de

Governança, Gestão de Riscos e Controle Interno do IFMS:

CARGO NA INSTITUIÇÃO
CARGO  NA

COMISSÃO

Reitor(a)    Presidente

Pró-Reitor(a) de Desenvolvimento Institucional Vice-presidente

Pró-Reitor(a) de Ensino    Membro

Pró-Reitor(a) de Pesquisa, Inovação e Pós-Graduação Membro

Pró-Reitor(a) de Extensão Membro

Pró-Reitor(a) de Administração Membro

Diretores(as)-Gerais dos campi Membro

Chefe de Gabinete da Reitoria Membro

Diretor(a) de Governança de Pessoal Membro

Diretor(a) de Tecnologia da Informação Membro

Diretor(a) do Centro de Referência em Tecnologias Educacionais e Educação a

Distância 
Membro

Diretor(a) de Gestão Sistêmica, Governança, Riscos, Transparência e Inovação Pública Membro

Diretor(a) de Planejamento e Gestão do Conhecimento Membro

Coordenador(a) de Gestão do Conhecimento Membro

Ouvidor(a) Membro

Presidente da Comissão de Ética do IFMS Membro

Presidente da Comissão de Gestão da Integridade do IFMS Membro

Art. 4º As atribuições do Comitê de Governança, Gestão de Riscos e Controle Interno do IFMS estão definidos na

Política de Gestão de Riscos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Mato Grosso do Sul.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Dê-se ciência e cumpra-se.
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